
 
 

 
 

ITAÚ ASSET RURAL FIAGRO - IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF nº 42.479.593/0001-60 

 

Ref.: Ofício B3 1905/2024-SCF de 23/10/2024 (“Ofício”) - Solicitação de 

esclarecimentos sobre oscilação atípica  

 

INTRAG DTVM LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 62.418.140/0001-31, sediada na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3.500, São Paulo – SP (“Administradora”), vem à presença de V. Sas. 

apresentar sua manifestação acerca do Ofício por meio do qual essa D. Entidade questiona 

a existência de fato de conhecimento da Administradora que justifique as últimas oscilações 

registradas com as cotas de emissão do ITAÚ ASSET RURAL FIAGRO – IMOBILIÁRIO 

(“Fundo”), o aumento do número de negócios e da quantidade negociada de cotas do Fundo, 

conforme reproduzido abaixo: 

 

Tendo em vista as últimas oscilações registradas com as cotas de emissão do fundo, o 

aumento do número de negócios e da quantidade negociada, conforme demonstrado abaixo, 

vimos solicitar que nos seja informado até 24/10/2024, se há algum fato do conhecimento 

dessa administradora que possam justificá-las. 

 
 

Em atenção ao presente Ofício, a Administradora informa que não possui conhecimento de 

qualquer fato ou evento específico que possa ter influenciado as últimas oscilações 

registradas com as cotas de emissão Fundo, conforme indicadas na tabela acima. 

 

Ademais, a ITAÚ UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA., gestora do Fundo, informou 

que, no melhor de seu conhecimento, não possui informações referentes a fatos específicos 

que justifiquem as oscilações identificadas.  No entanto, a gestora esclarece que as 

oscilações observadas podem ser reflexo de uma combinação de fatores macroeconômicos 

e setoriais, que incluem variáveis de mercado que podem afetar os investidores e o Fundo, 

influenciando a dinâmica das negociações usuais de cotas do Fundo. Embora não seja 

possível atribuir de forma específica os movimentos recentes a um fator isolado, é possível 



 
 

 
 

que a conjuntura do mercado financeiro e setorial tenha influenciado o aumento da 

volatilidade de valor e do volume de negociações. 

 

Por fim, cabe destacar que a gestora do Fundo tem acompanhado o setor e as 

movimentações do mercado em geral, prestando esclarecimentos sobre o tema aos cotistas 

de forma diligente, por meio da Carta do Gestor, publicada mensalmente, bem como por 

meio de divulgação de materiais informativos esporádicos e, eventualmente, quando 

necessário, publicação de Comunicado ao Mercado, conforme ocorreu em 02 de outubro de 

2024.  

 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2024. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


